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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 
Pregão Presencial Nº 007/2022 
 
Termo de Encerramento do Contrato Administrativo nº 028/2022 - Processo 
Administrativo nº 033/2022 – Pregão Presencial nº 007/2022, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa CELSO 
ROMILDO DE CAMPOS - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 15.294.984/0001-38. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 028/2022, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa CELSO ROMILDO DE CAMPOS - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato juntamente com o Termo Aditivo foi 
de R$ 218.710,00 (Duzentos e dezoito mil e setecentos e dez reais), foi executado 
um total de R$ 204.562,00(Duzentos e quatro mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais), ficando um saldo de R$ 14.148,00 (Quatorze mil, cento e quarenta e oito 
reais), cancelado. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados-MS, 28 de março de 2023. 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 109/2023 
 

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria n° 
005/2023, de 10 de janeiro de 2023, torna público que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Tomada de Preços, nos termos da legislação pertinente:  
OBJETO: Construção da Ponte de concreto na 4ª Linha Nascente. 
Substituição da ponte da 4ª linha nascente, córrego 02 (dois) de junho. 
Contrato de Repasse nº 924196/2021/MAPA/CAIXA – Operação 1081607-22 no 
Município de Glória de Dourados – MS, e, conforme especificações e 
quantidades contida no Termo de Referencia, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico financeiro e demais documentos pertinentes a obra, que faz parte integrante 
do Edital 
EXECUÇÃO: indireta; 
TIPO: Empreitada por valor global; 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser entregues 
no dia 19 de Abril de 2023, às 09:00 horas, no recinto da Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, Parque CEAD, neste 
Município, onde também poderão analisar o Edital contendo as especificações e 
bases da licitação, e, para a retirada no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, na aba Transparência 
ou solicitado através do email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  e maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3466-1611.   
 
Glória de Dourados – MS, 29 de Março de 2023. 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente  
de Licitações 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 17 de Abril de 
2023, às 09h00min horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE” e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos”.   
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, a fim de realizar serviços de 
instalação, recarga de gás, limpeza e higienização de condicionadores de ar nas 
secretarias do município de Glória de Dourados/MS. 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
e-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo e-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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Glória de Dourados – MS, 29 de Março de 2023.  
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro Oficial 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2023 
CARTA CONVITE N° 022/2023 
ADJUDICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
005, de 10 de Janeiro de 2023, constituída pelos seguintes membros: Nelson 
Henrique, Valdemir Riquelme Roda e Géssica Nayara Duarte de Souza 
respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº 022/2023 - Processo Administrativo nº 088/2023,, que versa sobre a 
Aquisição de uniformes escolares para alunos da Rede Municipal de Ensino 
e para servidores públicos das Secretarias Municipais de Glória de Dourados 
– MS. Após a sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do dia 22 de Março 
de 2023,  os membros da Comissão Permanente de Licitação declaram vencedora 
do certame por apresentar menor preço POR ITEM, para os itens 01, 02, 03, 04 e 
05, a empresa ADENISIO J. SILVA EIRELI inscrita no CNPJ N° 05.773.058/0001-
91, com o valor total de R$ 170.523,40 (cento e setenta mil quinhentos e vinte e 
três reais e quarenta centavos). 
 
Glória de Dourados - MS, 22 de Março de 2023. 
 
Nelson Henrique 
Presidente 
   
Valdemir Riquelme Roda 
Secretário  
 
Géssica Nayara Duarte de Souza 
Membro 
 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2023 
CARTA CONVITE N° 022/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 088/2023, 
referente à Carta Convite nº 022/2023, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto as empresa vencedora ADENISIO 
J. SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF 05.773.058/0001-91.    
Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os 
efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 27 de Março de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 
CARTA CONVITE Nº 022/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Adenisio J. Da Silva – Me  
 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da Rede Municipal de 
Ensino e para servidores públicos das Secretarias Municipais de Glória de 
Dourados – MS, e, de acordo com as especificações e quantidades discriminadas 
no Anexo I – Termo de Referencia, parte integrante do Edital de Carta Convite 
nº 022/2023. 
  
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta. 
 
VALOR: R$ 170.523,40 (cento e setenta mil quinhentos e vinte e três reais e 
quarenta centavos) 
 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
28/03/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 
Glória de Dourados – MS, 28 de Março de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Adenisio José da Silva – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°091/2023 
CARTA CONVITE N° 023/2023 
ADJUDICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
005, de 10 de Janeiro de 2023, constituída pelos seguintes membros: Nelson 
Henrique, Valdemir Riquelme Roda e Géssica Nayara Duarte de Souza 
respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº 023/2023 - Processo Administrativo nº 091/2023, que versa sobre 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
PALCOS, COM ESTRUTURA DE GRIDS, LOCAÇÃO DE TENDA, 
SONORIZAÇÃO E EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO, E OUTRAS 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE TEATRO PAIXÃO DE CRISTO QUE SE 
REALIZARÁ NOS DIAS 06 E 07 DE ABRIL DE 2023, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS, parte 
integrante do Edital de Carta Convite n°023/2023. Após a sessão publica que 
teve inicio as 10h00min, do dia 22 de Março de 2023, os membros da Comissão 
Permanente de Licitação declaram vencedora do certame por apresentar menor 
valor global, à empresa MARCO ANTONIO VIEIRA-ME inscrita no CNPJ: 
00.818.993/0001-03, Totalizando o valor de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e 
quinhentos reais). 
 
Glória de Dourados - MS, 22 de Março de 2023. 
 
 
Nelson Henrique 
Presidente 
 
   
Valdemir Riquelme Roda 
Secretário  
 
 
Géssica Nayara Duarte de Souza 
Membro 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°091/2023 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

04.122.0003.2006.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 069) 

02.03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E OBRAS 

04.122.0003.2015.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 118) 

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

04.122.0003.2010.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 197) 

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E CULTURA  

12.361.0016.2030.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  (Ficha 338) 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO – 
SESAN 

15.122.0003.2053.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saneamento Básico 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 747) 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0013.2075.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 705) 

02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0015.2073.0000 Bloco de Proteção Social Básica 

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 585) 

02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0015.2072.0000 Bloco de Proteção Social Especial de Alta e Média 
Complexidade  

3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 
AVIAMENTOS (Ficha 827) 
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CARTA CONVITE N° 023/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 091/2023, 
referente à Carta Convite nº 023/2023, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora MARCO 
ANTONIO VIEIRA – ME inscrita no CNPJ: 00.818.993/0001-03. 
Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os 
efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 28 de Março de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
CARTA CONVITE Nº 023/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 

 
PARTES: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 
Cultura - Município de Gloria de Dourados - MS. 
CONTRATADA: Marco Antonio Vieira-ME 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de palcos, com 
estrutura de Grids, locação de tenda, sonorização e equipamento de iluminação, e 
outras estruturas para realização de teatro Paixão de Cristo que se realizará nos 
dias 06 e 07 de abril de 2023, no Parque de Exposições do município de Glória de 
Dourados/MS, e, de acordo com as especificações e quantidades discriminadas 
no Anexo I – Termo de Referencia, parte integrante do Edital de Carta Convite 
nº 023/2023. 
  
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta. 
 
VALOR: R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é de 29/03/2023 até 
29/06/2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 

02.05.02 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS 

13.392.0017.2064.0000 Fomento ao Evento Paixão de Cristo 

3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(Ficha 442) 

 
Glória de Dourados – MS, 29 de Março de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha – Secretária Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura 
Contratada: Marco Antonio Vieira – Representante da Empresa 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 135/2023 - DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
Concede Adicional aos Servidores, e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR 
FORMAÇÃO EM CURSO DE NÍVEL SUPERIOR aos Servidores relacionados no 
anexo I, parte integrante desta portaria, em conformidade com o inciso I do Artigo 
33, da Lei Complementar nº. 076 de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, em 28 de março 
de 2023.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 
PORTARIA N.º 135/2023 - DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO DATA DE 
ADMISSÃO 

Ana Paula de Souza Auxiliar de Enfermagem/AXE 20/03/2023 

Anderson Areco Arce Eletricista/ELT 06/03//2023 

Daiani de Alencar Serafim Agente Comunitário de 
Saúde/ACS 

20/03/2023 

Leticia da Silva Pereira Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

20/03/2023 

Marcelo Pereira de Oliveira Motorista/MOT 01/02/2023 

 
PORTARIA N.º 136/2023 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Concede Adicional ao Servidor e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  CONCEDER ADICIONAL POR FORMAÇÃO EM PÓS GRADUAÇÃO aos 
Servidores relacionados no anexo I, parte integrante desta portaria, em 
conformidade com o  inciso II do art. 33, da Lei Complementar nº. 076 de 20 de 
fevereiro de 2020. 
Art.2º-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
28 DE FEVEREIRO DE 2023.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 
PORTARIA N.º 136/2023 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO DATA DE 
ADMISSÃO 

Ana Paula de Souza Auxiliar de Enfermagem/AXE 20/03/2023 

Clara Mayumi Kuraoka Dadoni Odontólogo/ODT 16/03/2023 

Daiani de Alencar Serafim Agente Comunitário de 
Saúde/ACS 

20/03/2023 

Karine Kiyumi Nakamura Odontólogo/ODT 14/03/2023 

Maronei de Souza Silva Procurador/PRJ 23/01/2023 

 
PORTARIA N.º 137/2023 - DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
Concede Férias à   Servidores,  e dá outras providências.. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc.... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos Servidores relacionados no 
anexo I, parte integrante desta portaria. 
 
Art.2º-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, em 28 de março 
de 2023.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 
PORTARIA N.º 137/2023 - DE 28 DE MARÇO DE 2023 
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PORTARIA Nº. 138/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa a servidora Mayara Camila Soares Santos para atuar como fiscal de 
contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Mayara Camila Soares Santos, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, para acompanhar e fiscalizar os 
contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

050,051 E 
052/2023 

ALICE FERREIRA – ME 
SUPER SONIC DO BRASIL LTDA- 
ME 
CLAUDIO R. CARDOSO 
EQUIPAMENTOS LTDA- ME 

Carta Convite nº 
019/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 139/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa a servidora Lucicleide Aparecida de Souza para atuar como fiscal de 
contrato e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Lucicleide Aparecida de Souza, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Gerente de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, para acompanhar e fiscalizar o contrato 
administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato 
nº 

Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

054/2023 TÁQUIONS TURISMO LTDA 
Carta Convite nº 
024/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 140/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa a servidora Karolaine Moraes de Souza para atuar como fiscal de 
contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Karolaine Moraes de Souza, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Projetos Especiais, para 
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato  Razão Social da Empresa 
Modalidade de 
Licitação 

056/2023 ADENÍSIO JOSÉ DA SILVA 
Carta Convite nº 
022/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO  

Carlos Kintschev Fiscal de Inspeção e Vigilância 
Sanitária/FIS 

10/04/2023 à 
19/04/2023 

Elza Luisa da Silva Zelador/ZLD 06/03/2023 à 
20/03/2023 

Fagner Tavares de 
Carvalho 

Trabalhador Braçal/TRB 20/03/2023 à 
18/04/2023 

Gislaine Patrícia de 
Melo Enz 

Assistente Social/ASS 17/04/2023 à 
01/05/2023 

Heloisa Regina de 
Souza 

Coordenadora de Planejamento e 
Turismo/ DAS-3 

20/03/2023 à 
29/03/2023 

Jonas Gregório da 
Silva 

Trabalhador Braçal/TRB 06/03/2023 à 
04/04/2023 

Jose Carlos 
Gonçalves 

Trabalhador Braçal/TRB 20/03/2023 à 
03/04/2023 

José Renato das 
Neves 

Supervisor de Trânsito/ DAS-5 27/03/2023 à 
10/04/2023 

Josevel Benites da 
Luz 

Educador Físico/EFI  08/03/2023 à 
17/03/2023 

Joyce Felipe de 
Souza 

Fisioterapeuta/FSO 15/03/2023 à 
24/03/2023 

Laudiceia Neiva 
Roldao Azevedo 

Agente de Combate a 
Endemias/ACE  

22/02/2023 à 
08/03/2023 

Luiz Carlos 
Gonçalves 

Trabalhador Braçal/TRB 20/03/2023 à 
03/04/2023 

Luiz Carlos Vieira 
dos Santos 

Trabalhador Braçal/TRB 06/03/2023 à 
04/04/2023 

Marcio Sergio 
Rodrigues 

Conselheiro Tutelar 03/04/2023 à 
02/05/2023 

Noelma Eliésio 
Alves Souza 

Conselheira Tutelar 04/03/2023 à 
02/04/2023 

Renata Rigatto Assistente Social/ASS 10/04/2023 à 
29/04/2023 

Rodrigo Sales Jesus Trabalhador Braçal/TRB 06/03/2023 à 
04/04/2023 

Rogelho Marques 
Borges 

Trabalhador Braçal/TRB 06/03/2023 à 
04/04/2023 

Roney Andrade 
Serafim 

Motorista/MOT 01/04/2023 à 
30/04/2023 

Sergio Higino dos 
Santos 

Coordenador de Defesa Civil/DAS-
3 

15/03/2023 à 
24/03/2023 

Thayse Grasielli 
Lourenço 

Agente de Combate a Endemias - 
ACE 

22/02/2023 à 
03/03/2023 
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VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 141/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa o servidor Marcio de Oliveira Souza para atuar como fiscal de contratos 
e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Marcio de Oliveira Souza, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, para acompanhar e fiscalizar os contratos 
administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato 
nº 

Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

046/2023 GENTE SEGURADORA S/A 
Pregão Presencial nº 
009/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização. 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 142/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa a servidora Maria Conceição Amaral Laboissier para atuar como fiscal 
de contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Maria Conceição Amaral Laboissier, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Comunicação e Cultura, para 
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Empresa 
Modalidade de 
Licitação 

049/2023 CINTIA JACINTO SANTOS - MEI 
Pregão Presencial nº 
012/2023 

057/2023 MARCO ANTONIO VIEIRA Carta Convite nº 

023/2023 

081/2023 
URIEL PAPELARIA, 
EQUIPAMENTOS E VARIEDADES 
LTDA. 

Carta Convite nº 
021/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 143/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Designa o servidor Sidiney Thomaz Neto para atuar como fiscal de contratos e 
dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Sidiney Thomaz Neto, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Controle de Máquinas, 
Equipamentos e Frotas, para acompanhar e fiscalizar os contratos 
administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrat
o nº 

Razão Social da Empresa 
Modalidade de 
Licitação 

048/202
3 

AZÓIA CENTER PARK DE DIVERSÕES 
LTDA - ME 

Pregão Presencial nº 
011/2023 

053/202
3 

DIMAQ CAMPOTRAT DOURADOS 
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 

Carta Convite nº 
017/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 29 de março de 2023. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 



 ANO VI DOEGD – N.1487/2023                        GLÓRIA DE DOURADOS QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO  DE 2023                                                                   PÁGINA        6 

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

BALANÇO FMS 
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